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Rio de Janeiro,  15 de abril de 2009

À
OCEANAIR LINHAS AÉREAS LTDA
A/C :Srª MÔNICA MELO
COORD. DE RECURSUS HUMANOS

A/C: SRª CAMILA MARTINS
COORDENADORA DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL

Prezadas Senhoras,
Como é do conhecimento de V.sas., foi julgada procedente em
parte o pedido que esse sindicato formulou perante o Juízo da 2ª
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro visando o pagamento das
diárias de alimentação do denominado “ vôo do México”.

Ora, considerando que qualquer recurso  eventualmente interposto
não possui efeito suspensivo à aplicação imediata da sentença e a
necessidade de regularização da situação dos aeronautas
beneficiados pela citada sentença, solicita o SINDICATO
NACIONAL DOS AERONAUTAS que essa empresa disponibili ze ao
sindicato requerente as escalas de vôo efetivamente executadas
pelos aeronautas (comandantes, co -pilotos e comissários),
observando-se o seguinte:

Relação completa dos tripulantes do vôo ONE 8500 (SÃO
PAULO(GRU)/CIDADE DO MÉXICO), vôo de ida e ONE  8501
(CIDADE DO MÉXICO/ SÃO PAULO(GRU), vôo de volta.

Desde já esse sindicato se coloca à disposição para divulgar os
procedimentos adotados por essas empresas visando o
cumprimento imediato da sentença em destaque nesse ofício.



Aguardando o pronunciamento de V.Sas., inclusive para auxiliar na
divulgação dos procedimentos que serão adotados por essas empresas
visando o cumprimento da decisão supracitada.

Atenciosamente,

Graziella Baggio
Presidente do Sindicato Nacional dos Aeronautas
GB:smb


